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Recentes alterações ao Código do Trabalho 

Foram recentemente publicadas as Leis n.º 48-A/2014, de 31 de julho, e n.º 55/2014, de 25 

de agosto, que aprovaram medidas com impacto relevante no panorama laboral. 

Novo Regime da 

Suspensão de 

Convenção 

Coletiva 

 Medida 
 Suspensão temporária da aplicação das 

convenções coletivas 

 Fundamentos 

Apenas em caso de: 

 Crise empresarial 

 Motivos de mercado, estruturais ou 

tecnológicos 

 Catástrofes ou outras ocorrências que 

tenham afetado gravemente a atividade 

normal da empresa 

E desde que tal medida seja indispensável 

para assegurar a viabilidade da empresa e a 

manutenção de postos de trabalho. 

 Acordo 
 Necessidade de acordo escrito entre as 

associações de empregadores e as 

associações  sindicais outorgantes 

 Formalização  Depósito na DGERT e publicação no BTE 

Alteração ao 

Regime da 

Sobrevigência e 

Caducidade de 

Convenção 

Coletiva 

 Alterações  

 Prazo de caducidade de cláusula de 

renovação automática (vigora até ser 

substituída por outra) passa de 5 para 3 

anos 

 Prazo mínimo de sobrevigência  da 

convenção passa de 18 para 12 meses 

 Prazo de sobrevigência suspende-se 

sempre que a negociação seja interrompida 

por mais de 30 dias, caso em que a 

sobrevigência não pode exceder 18 meses 

 Período adicional de vigência após decurso 

destes prazos passa de 60 dias para 45 

dias. 

 Âmbito Temporal 
 Não se aplica às convenções coletivas 

denunciadas até 31 de maio de 2014 

Tempo de 

Trabalho 

 Medida 

 Prorrogação da suspensão de cláusulas 

convencionais e contratuais que regulem as 

contrapartidas por trabalho suplementar e 

trabalho “normal” em dia feriado 

 Âmbito Temporal  Até 31 de dezembro de 2014 

Prevê-se a 

possibilidade de 

suspensão temporária 

das convenções 

coletivas 

Diminuem-se os 

prazos de 

sobrevigência  e 

caducidade das 

convenções coletivas 

Corte nas horas extra 

é prolongado até 31 de 

dezembro de 2014 


